
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

.L2I N, 319 

I,iodi fica o r,rt. 1 º- da Lei n. 26 7, de 8 
de março de 1960. 

A Câtiiara. Liunici :oa 1 de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

€~tlinte lei : 

I - l'erá a seguinte redação o art. lº-: 

:, 

se-

:'..rtigo lº- - Fica o Poder l::xecutivo autorizado a doar ao Clube 

:3ocial Luziense, desta cidade, waa área ou um lote de terreno para 

construçf:io de sua séde Soci<J.l. 

II - ;crtigo 4º- - O Clu.be Socicll Luziense terá de c omiJrovar a 

esta Prefeit u.ra ter sua perso11'1lidade juric1ica. 

{)._rtigo 5Q - f1evo.?:'r:.l.íl&s as disl)osiqões e(it co_nt1 .. <")_rio, entran-

do C\ presente lei em vigor na data de s•.ia nublicação. 

1961. 

Pre:tex1: iliunici pfil de Santa Luzia, 7 de deze!llbro 

uft,~to '""'"~~-
___ ::::_ ~~~-.1{-;_~J;-~TYd~-/ 

,, • . V/ / - oe ore turio -

de 

~!-,--. \;;., .. { 

i 
1 

4 
1 


	_1110133359_001.pdf

